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ACÓRDÃO N° 137/2006 
 

EMENTA. ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. Embaraço à fiscaliza-
ção. Negativa ou não fornecimento de Livros e documentos fiscais dentro 
dos prazos estabelecidos pela legislação tributária. 

Alegações de violações de preceitos constitucionais e cerceio de defesa 
por parte do contribuinte, insuficientes para infirmar as razões expostas 
pelo Fisco. 

Fundamentação legal: art. 59, da Lei nº 4.257/89, c/c os arts. 166, § 4º, VI-
II e XXIII, do RICMS (Dec. nº 7.560/89); e 419, do RICM (mantido em 
vigor pelo art. 204, do RICMS).  

Penalidade proposta: a do art. 79, V, “c”, da Lei nº 4.257/89 (redação do 
art. 1º, da Lei nº 4.892/92). 

Recurso Conhecido e Não Provido. 

 
Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 18 de setembro de 2006. 

Getúlio Cavalcante – Presidente e Relator 

Orlando Barbosa Paz Filho – Conselheiro 

Emmanuel Pacheco Lopes – Conselheiro 

Miguel Barradas Sobrinho – Conselheiro  

Flávio Coelho de Albuquerque – Procurador do Estado  

 


